
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 438, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o constante dos autos dos processos nº 23282.020445/2024- 78 e
23282.013867/2025-78, resolve:

 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão Processante do Processo Administrativo
Disciplinar, rito sumário, autuado sob o nº 23282.020445/2024-78, instaurado para apurar possível
abandono de cargo por parte do servidor CÁSSIO SANTANA CUSTÓDIO DOS SANTOS, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1926829, em razão de ausência ininterrupta ao local
de trabalho no período de 13/11/2024 a 08/04/2025, conforme registros constantes nos autos do
referido processo. 

 

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Processante, sob
a presidência do primeiro:

 

NOME CARGO SIAPE
José Veríssimo do Nascimento Filho Pedagogo/Área 1793112

Delane Barbosa da Silveira Assistente em Administração 1108606

 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da referida
comissão.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 22 de dezembro de 2025.

 

 

ELIANE GONÇALVES DA COSTA
Vice-Reitora no exercício da Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por ELIANE GONÇALVES DA COSTA, REITOR(A),
SUBSTITUTO(A), em 15/12/2025, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1339078 e
o código CRC 34F20B28.

 

Referência: Processo nº 23282.013366/2025-91 SEI nº 1339078
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